
ESTADO DE GOIÁS
FUNDAÇÃO DE AMPARO A PESQUISA DO ESTADO DE GOIÁS

PORTARIA Nº 177/PRES, de 06 de novembro de 2023

Cons�tui Comissão de Avaliação Especial de Desempenho – CAED da
FAPEG  e  revoga  as  Portarias  Nº  147/PRES,  de  19  de  outubro  de
2022, 027/PRES/2021 - FAPEG e 109/PRES/2019 - FAPEG.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE GOIÁS, no
uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei nº 20.756, de 28 de janeiro de 2020, que
ins�tui  o  regime  jurídico  dos  servidores  públicos  civis  da  administração  direta,  autárquica  e
fundacional do Estado de Goiás,

considerando  o  disposto  no  Decreto  nº  8.940,  de  17  de  abril  de  2017,  que
regulamenta a avaliação especial de desempenho do servidor público civil em estágio probatório na
Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Poder Execu�vo;

considerando o Decreto nº 9.397, de 5 de fevereiro de 2019, que altera o Decreto nº
8.940/2017;

considerando a necessidade de atualizar os membros que compõem a Comissão de
Avaliação Especial de Desempenho – CAED da FAPEG;

considerando o Despacho nº 1590/2022 (000034695406), exarado pela Gerência de
Gestão e Finanças, resolve:

Art. 1º CONSTITUIR Comissão de Avaliação Especial de Desempenho – CAED, a que
se refere o ar�go 4º do Decreto nº 8.940/2017 e o § 2, ar�go 33 da Lei nº 20.756/2020.

Art.  2º  DESIGNAR,  sem  prejuízo  de  suas  atribuições,  para  a  composição  desta
Comissão, os servidores abaixo relacionados:

I - Luciana Fernandes Bastos Ribeiro, Gestora de Planejamento e Orçamento, CPF nº
XXX.452.471-XX – Presidente;

II - Benitees Pereira de Miranda, Gestor Jurídico, CPF nº XXX.187.111-XX - membro;

III - Roberto Miranda Pacheco, Gestor de Recursos Naturais, CPF nº XXX.593.096-XX –
membro;

IV - Carlos Roberto Fernandes, Assessor Contábil, CPF nº XXX.783.751-XX - suplente;

V - Suely Ba�sta Ferreira, Analista de Gestão Administra�va, CPF nº XXX.641.701-XX –
suplente; e
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VI - Lorena Raquel Feliciano de Faria Peixoto, Analista de Gestão Governamental, CPF
nº XXX.357.861-XX – suplente.

Art.  3º  COMPETE  à  Comissão  de  Avaliação  Especial  de  Desempenho,  conforme
disposto  no  ar�go  26  do  Decreto  nº  8.940/2017  e  suas  alterações  decorrentes  do  Decreto  nº
9.397/2019:

I  -  elaborar  anualmente  e  manter  atualizado  o  plano de  ação  para  aplicação  da
avaliação especial de desempenho;

II - iniciar o procedimento de avaliação especial de desempenho;

III  -  opinar  nos  processos  de  cessão  de  servidores  durante  a  fase  de  estágio
probatório, após verificar a correlação entre as atribuições do cargo de provimento efe�vo para o qual
foi nomeado e aquelas a serem exercidas no órgão ou na en�dade cessionária;

IV - analisar a correlação entre as a�vidades a serem executadas pelo servidor cedido
quando houver designação para o exercício de cargo de provimento em comissão, rela�vamente às
atribuições do cargo de provimento efe�vo para o qual foi nomeado, decidindo sobre a suspensão ou
não do estágio probatório;

V - promover treinamento sistemá�co dos servidores em estágio probatório e das
suas  chefias  para  a  correta  compreensão  dos  conceitos,  da  metodologia  e  dos  instrumentos  da
avaliação especial de desempenho;

VI  -  divulgar,  aos  servidores  em  estágio  probatório  e  às  respec�vas  chefias,  o
Regulamento e o Manual de Avaliação Especial de Desempenho, com as regras e instruções referentes
ao estágio probatório;

VII - analisar os registros feitos pela chefia e pelo servidor em estágio probatório, por
meio do preenchimento de formulários on-line ou por meio �sico, se for necessário,  u�lizando-os
como subsídio para formar sua convicção;

VIII  -  avaliar  o  servidor  em  estágio  probatório  com  obje�vidade,  por  meio  dos
instrumentos previstos nos incisos I e II do art. 15 deste Decreto, admi�da a hipótese prevista no § 4º
do art. 16, limitando-se a observação e análise do seu desempenho, a fim de eliminar a influência de
efeitos emocionais, parcialidade e subje�vismos;

IX - aferir o requisito previsto no inciso II do art. 8º de acordo com a escala definida
no Anexo V;

X - realizar a avaliação semestral e a consolidação final das avaliações especiais de
desempenho em estrita observância ao cumprimento dos prazos;

XI  -  dar conhecimento à chefia do servidor dos resultados por ele alcançados na
avaliação especial de desempenho, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados de sua realização;

XII - no�ficar o servidor acerca do resultado da avaliação (Anexo III) e do consolidado
final (Anexo IV) da avaliação especial  de desempenho, por escrito ou eletronicamente,  desde que
comprovado o recebimento, em 5 (cinco) dias úteis após a sua realização;

XIII  -  receber  recurso  (Anexo  V)  apresentado  em  face  da  avaliação  especial  de
desempenho, para a providência de que trata o parágrafo único do art. 33 deste Decreto;

XIV - no�ficar o servidor, por escrito ou eletronicamente, da decisão do recurso, no
prazo estabelecido pelo parágrafo único do art. 34 deste Decreto;

XV  -  requerer,  quando  necessário,  à  chefia  e  à  unidade  de  gestão  de  pessoas,
documentos  e  informações  dos  servidores  que  interpuserem  recurso,  a  fim  de  elucidar  fatos  e
questões suscitados pelo recorrente e subsidiar a decisão a ser proferida pela Comissão;
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XVI  -  comunicar  a  unidade correicional  do respec�vo órgão ou en�dade sobre a
prá�ca de possíveis ilicitudes disciplinares verificadas durante o período de avaliação;

XVII - realizar o Consolidado Final (Anexo IV) das etapas de avaliação do servidor no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após finalização dos procedimentos da 5ª (quinta) etapa de avaliação;

XVIII - elaborar o Parecer Conclusivo (Anexo VI) da avaliação especial de desempenho
de  cada  servidor  ao  término  da  5ª  (quinta)  etapa  em  5  (cinco)  dias  úteis  após  a  conclusão  do
Consolidado Final, encaminhando-o imediatamente ao �tular do órgão ou da en�dade, ou à unidade
de gestão de pessoas do órgão ou da en�dade de origem, quando se tratar de servidor cedido, para os
devidos fins;

XIX  -  gerenciar  a  u�lização  do  sistema  informa�zado  de  avaliação  especial  de
desempenho no seu âmbito de atuação;

XX - definir a par�cipação in loco de seus membros, quando houver necessidade, em
decorrência da constatação de distorções nos registros para garan�r à chefia imediata a adequada
exposição dos fatos e, ao servidor em estágio probatório, a sua defesa;

XXI  -  manter  disponível,  durante  o  período  do  estágio  probatório,  o  acesso  do
servidor aos documentos que compõem o seu processo de avaliação especial de desempenho;

XXII - encaminhar, após a finalização de cada etapa, do consolidado final e do parecer
conclusivo, os resultados da avaliação especial de desempenho dos servidores à unidade de gestão de
pessoas do órgão ou da en�dade de origem e de exercício para inserção no dossiê do servidor;

XXIII - encaminhar, após a finalização do consolidado final e do parecer conclusivo, os
resultados da avaliação especial de desempenho dos servidores ao �tular do órgão ou da en�dade
para conhecimento e adoção das providências cabíves;

XXIV - realizar outras a�vidades necessárias à implementação da avaliação especial
de desempenho no âmbito de sua competência.

§  1º  As  decisões  da  Comissão  de  Avaliação  Especial  de  Desempenho  serão
devidamente fundamentadas.

§  2º  Na  implementação  da  avaliação  especial  de  desempenho,  em  havendo
necessidade de atuação complementar de outros órgãos ou unidades, a Comissão deverá promover as
respec�vas solicitações, tendo em vista o constante aperfeiçoamento procedimental.

§ 3º Em caso de recusa do servidor em dar ciência em sua avaliação, a Comissão de
Avaliação Especial de Desempenho registrará a ocorrência, na presença de 2 (duas) testemunhas.

§  4º  A  Comissão de  Avaliação Especial  de  Desempenho transferirá  a  guarda  e  a
responsabilidade pela documentação do processo de avaliação do servidor para a respec�va unidade
de gestão de pessoas após a sua conclusão.

§ 5º A Comissão de Avaliação Especial de Desempenho deverá tomar conhecimento
do cumprimento de pelo menos 90 (noventa) dias de efe�vo exercício do servidor durante o ciclo de
avaliação,  a  fim  de  comunicar  aos  envolvidos  no  processo  de  avaliação  no  âmbito  do  órgão  ou
en�dade correspondente em até 10 (dez) dias após o prazo determinado no inciso III do art. 30 deste
Decreto.

§  6º  A  no�ficação  do  servidor  que  es�ver  ausente  do  órgão  ou  da  en�dade de
exercício será feita imediatamente após o retorno dele, sendo que, na impossibilidade disso ou em
não havendo previsão de retorno, poderá ela ser realizada por meio de aviso de recebimento de mão
própria ou por outro meio de comunicação disponibilizado pela tecnologia de informação, desde que o
ato de ciência possa ser documentado.

§ 7º Os membros das Comissões de Avaliação Especial de Desempenho que agirem
com dolo ou culpa responderão solidariamente por todos os atos delibera�vos e decisórios por eles
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pra�cados, exceto os que divergirem.

§ 8º Todas as decisões da Comissão serão registradas em ata.

Art. 4º Os casos omissos de que trata esta Portaria serão resolvidos pela Comissão
Central de Avaliação Especial de Desempenho do órgão central de gestão de pessoal.

Art.  5º  Revogar  as  Portarias  Nº  147/PRES,  de  19  de  outubro  de  2022
(000034721216), 027/PRES/2021 - FAPEG (000020080344) e 109/PRES/2019 - FAPEG (000020051449).

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

DÊ CIÊNCIA e CUMPRA-SE.

MARCOS FERNANDO ARRIEL
Presidente

Documento assinado eletronicamente por MARCOS FERNANDO ARRIEL, Presidente, em
07/11/2023, às 14:08, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
informando o código verificador 53437607 e o código CRC 3C1A3E8A.

GABINETE DO PRESIDENTE
RUA DONA MARIA JOANA 150 Qd.F14 Lt.AREA, - Bairro SETOR SUL - GOIANIA - GO - CEP 74083-140 - .

Referência: Processo nº 201800005001704 SEI 53437607
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